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1 – Ao ouvir um alarme de emergência de curta duração (aproximadamente 30 
segundos): 

 Toda a Brigada deverá se dirigir ao ponto de reunião para receber orientações e 
possível atuação. Isto vale para qualquer situação do dia-a-dia, ou seja, sempre que 
ouvir o alarme de emergência, o Brigadista deverá ir ao ponto de reunião. 

 Os demais colaboradores devem permanecer nos locais de trabalho normalmente, 
pois nesse caso ainda não se trata de ordem de abandono. 

2 – Ao ouvir um alarme de emergência de longa duração, que não seja interrompido 
dentro de 2 minutos: 

 Além de atuar na ocorrência através do combate ao sinistro e/ou atendimento de 
primeiros socorros, a Brigada deverá ajudar toda população a se dirigir aos pontos de 
encontro. 

 Os demais colaboradores deverão, imediatamente, se dirigir aos pontos de encontro, 
independentemente da presença ou não de Brigadistas, ou seja, não devem esperar 
o comando do Brigadista para irem até os pontos de encontro. 

Comunicação em caso de emergências 

O QUE É UMA EMERGÊNCIA? 

É toda situação imprevista, que coloque em risco a vida, a saúde, o meio ambiente e/ou o 
patrimônio da empresa, exigindo ações corretivas imediatas para controle e/ou minimização das 
consequências. 
BRIGADA DE EMERGÊNCIA 

A OJI Papeis Especiais conta com uma Brigada de Emergência constituída por profissionais da 
área operacional e administrativa de acordo com o risco pertinente. 
 
 
 

COMUNICAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Qualquer profissional da OJI Papeis Especiais, provedores e/ou visitante que constatar uma 
situação de Emergência deve comunicar o ocorrido de forma clara e objetiva por intermédio do 
Ramal de Emergência 3000 ou canal 4 do rádio de comunicação ou por intermédio do 
acionamento das botoeiras do sistema de alarme de emergência, instaladas nas áreas. 
Caso seja acionada alguma botoeira de emergência, o profissional que a acionou deverá também 
entrar em contato através do ramal de emergência 3000 ou canal 4 do rádio, informando os 
dados sobre a ocorrência para atuação da Brigada. 


